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VIVEIRO ~lUNICIPAL DE l\fUDAS E DA
OUTRAS PROVID ÊNCIAS

.JOS~= AFONSO BARBOSA CONDI , Prefeito Muni cipal de
Agudos, Estado de São Paúlo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTI GO l° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termos de
Convênio e de Aditamento com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, visando recebimento de recursos financeiros previstos no Decreto Estadual n"
+1.93 1 de 08 de Julho de 1.997, para ampliação do Viveiro M unicipal de Mudas,

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por dotações orçamentari as próprias,
suplernentadas se necessário.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na d,
em contrário.
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